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Requeiro à mesa, ouvido o Plenáio e cumpridas às formalidades regimentais, que seja 
feito um veemente apelo ao Prefeito da Cidade o Exmo. Sr. Marinaldo Rosendo de 
Albuquerque. No sentido de que sejam adotadas providências urgentes para a a 
convocação imediata dos candidatos aprovados no útimo concursco público municipal, 
considerando o Processo n° 25100382-6 do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, considerando, ainda, o grave déficit previdenciário atualmente enfrentado 

pelo Fundo Previdenciário do Município de Timbaúba - FUNPRETI. 

Justificativa 

o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, ao proferir decisão em sede do 
Processo TCE-PE n° 25100382-6, determinou ao Poder Executivo Municipal a 

apresentaçäo e execução de cronograma para a convocação dos candidatos aprovados 

no concurso público, durante o prazo de validade dO certame, de modo a substituir 

gradativamente vínculos precários por servidores efetivos, em consonância com os 

princípios constitucionais da legalidade, eficiência e economicidade. Entretanto, a 

previsão divulgada pela Prefeitura Municipal para iniciar as nomeações apenas em 2027 

mostra-se flagrantemente incompatível com as necessidades de provimento de cargos 

efetivos e com a delicada situação financeira e atuarial do FUNPRETI. A persistência na 

utilização de contratos temporários e vínculos precários, em detrimento da nomeação de 

servidores concursados, fragiliza a sustentabilidade do regime próprio de previdência 

social, ao reduzir sua base contributiva e ampliar a pressão sobre o equilíbrio financeiro 

do Fundo. Portanto, esta matéria visa reforçar a necessidade de o Poder Executivo 

Municipal agir com transparência e responsabilidade, garantindo o direito dos 
aprovados, em respeito ao interesse público e aos princípios que regema Administração 

Pública, considerando justificadas as razões desta iniciativa solicito a colaboração dos 

Vereadores desta Casa para a aprovação da presente propositura. 
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Sala das Sessões da Câmara de Timbaúba, 30 de julho de 2025 
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